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ATA DA sEssÃo ExTRAoRDTNÁnn Ne oo9l2oz2- oe cÂrueRn MUNtctpAl DE

PIRACURUCA-P1.

Sessão realizada no dia onze de julho do ano de dois mil e vinte e dois (IL-07 -2022),
com início às 10:00h, presidida pelo vereador-presidente, Simão Pedro Alves de
Melo; secretariado pelo vereador-secretá rio, José Cardoso de Brito; presentes os
vereadores Adolpho Amaral Magalhães, Joaquim Eufrausino de Sousa Neto, Júlio
César de Morais Castro, Maria do Socorro Marques de Carvalho Curralo, Maria
Torquata de Sampaio Cerqueira Brito, Raimundo Fortes de Cerqueira Neto,
Raimundo Nonato de Sousa Meneses, Pergentino Firmo da Silva Neto e Rondinelly
Fortes Melo. A pauta do EXPEDIENTE DO DIA foi composta de: Projeto de Lei ns

OL5/2O22, do executivo municipal, alterando a Lei Municipal ns 1.79912019, que
dispõe sobre a implantação do piso salarial para os Agentes Comunitários de Saúde
e dos Agentes de Combate às Endemias do município de Piracuruca-Pl. O Sr.

Presidente explanou o projeto e explicou a necessidade da apreciação do mesmo
para que o município possa regulamentar e pagar o novo piso salarial os Agentes
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias; perguntou aos
vereadores se concordam com a apreciação do projeto, em regime de urgência,
nesta data, e todos concordaram. Na ORDEM DO DIA o Sr. Presidente colocou em
discussão e votação o referido projeto de lei, o qual foi aprovado por unanimidade.
E nada mais havendo a tratar foi encerrada esta Sessão e lavrada a presente Ata que,
depois de lida e aprovada, será assingda pelos vereadores.
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